
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DTYINA PASTORA

GABINETE DAPREFEITA

PORTARIA NO.O55,
De í4 de janeiro de 2422.

DES'G'VA SERY'DORES PARA
F,ífjRCER A FUNçÃO DEFTSCA L DA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS e
RESPECT'YOS CONTRATOS, PARA
ATITAREM 

'I'O 
AMAITO DO PODER

FJíEICUTIVO MUNICIPAL E OS
RESPECTIVOS FUA'DOS,

A pREFEITA DO mUtrcinO DE DlvlNA PASTORA, ilARlA cLARA PRADO

RIBEIRO ROLLEMBERG, no uso de suas atribuiçôes legais e nos termos da Lei

Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n' 8.666, de 21de junho de

1993 (Leide Licitações), e

COTVSTDERAIúDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, a@mpanhar g fiscalizar a

execução dos contráos élebrados através de um representrante da Administraçáo;

COn STDERAIúDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

por um representánte da Aciministração gsggcialm.e$e designado, permitida a
bntrataçáo de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa

atribuiçãô, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSTDERAIíDO que cabe a Administraçâo Pública exer@r a fiscalizaçáo de seus

contratos como COúTROLE FUNDAMENTAL que possibilite não apenas acompanhar

o óümprimento das cláusulas acordadas, mas, sobretudo, verificar a EFETIVIDADE DO

CONTRATO;

COTVSTDERAIUDO que para contrato celebrado, o gestor deverá nomear, pelo menos,

um agente público e seu substituto como responúveis por acompanhar a exêcuçáo do

contrato;

COTVSTDE61;4IúDO que a responsabilidade do substituto ocoreÉ na ausência do agente

principal designado, condicionada a ciência do substituto e documentadas no processo

que trata o contrato;

CO1úSrDERAND},ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais sáo:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obriga@es contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fomecidos e dos serviços prestados à Administraçâo;
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ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçôes, a execuçáo dos serviços e obras

contratadas;

ll! - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contráo o eventual descumprimento dos compromissos

pac'tuados, que poderá enseiar a aplicaçâo de penalidades;

V - providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do obieto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as oconências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

e*e"r$o do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se Íizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obriga@es da Contratada, definidas nos

ãÉpositivos ontratuais e condições editaliciaÉ e, fundamentalmente, quanto à

obàrvância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas

alterações.

RESOLVE:

AÍt, í. - Designar, para atuar como Fiscal da Ata de Registro de Preços' exercendo

ioJ"r as atribliço"t 
"o. 

mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e

nesta portaria, ós servidores abaixo especificado, nas respectivas funçôes:

tpr"t"itur" úuni"ipal de Divina Pastora, Fundo Municipal de Assistência Social

e Fundo MuniciPalde Saúde);

Suplente.
eêf"itur" Municipal de Divina Pastora, Fundo Municipalde Assistência Social

e Fundo MuniciPalde Saúde).

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito da ATA DE REGISTRO DE

PRECOS No O0gr2o2í, seusáditivos e respectivos contratos, nos termos do processo

oe pnecÃo ELETRÔNrcO No 0í31202í.

parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: $
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Fornecedores
Registrados

Obieto da Ata Vigência da Ata

F. M. PNEUS E RODAS
LTDA

Fornecimento parcelado de
pneus automotivos, câmaras
e protetores para a frota e
máquinas pertencentes a
Prefeitura MuniciPal, Fundo
Municipal de Saúde e Fundo
Municipal de Assistência
Social de Divina Pastora/SE.

20.07.2A22

Art.30 - D&se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

AÍt.4. - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência

contratual, revogando-sê as disposições em contrário'

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado de Sergipe,

aos catoze dias do mês de janeiro de dois mile vinte e dois.

Maria Clara Prado Ribeiro Rollemberg
Prefeita lúuniciPal

Ciente da desirn?cão e das atribuicões que lhe são

conferidas.

er$J-CIJzozz

ETAINE CRISTINA GOMES MOURA
Fiscal Suplente da Ata (PMDP lçtttpSlFMs)

Ciente da desienação q das atribuicões oue lhe são

conferidas.

e*&J-oLt2o22

úrncn cmNÀuEtRA[LIMA
Gestora da Ata de Registro de Preços

,, llrrJ, zaz2

§uub
DANIELLE MORAIS SCHUSTER

Fiscal da Ata (PMDP/FMAs/rrus)
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